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7.2 Justificativas

Inicia-se o rol de sugestões com a correção do que parece ser uma omissão 
involuntária do legislador junto à Câmara dos Deputados. A Constituição 
da República, ao tratar, a partir do art. 127, das “Funções Essenciais à Jus-
tiça”, apresenta não apenas o Ministério Público, mas também a Advocacia 
como função essencial à Justiça.

Em sendo assim, mantém-se a seção única, mas com a disciplina conjunta 
das duas carreiras. Para tanto, transforma-se o art. 104 em mais um pará-
grafo do art. 103, tratando, no novo art. 104, da advocacia eleitoral, como 
função essencial à Justiça Eleitoral, seguindo a lógica matriz constitucional.

Na sequência, apresenta-se alteração da redação dos incisos que tratam 
da competência dos órgãos da Justiça Eleitoral para o julgamento da in-
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fidelidade partidária, deixando claro que o instituto se limita aos cargos 
decorrentes de eleição proporcional, seguindo-se, assim, na mesma lógica, 
quando da proposta de alteração do art. 50, conforme explicado na Justifi-
cativa 2.2 deste relatório.

No mais, houve grande dedicação em modificar as regras processuais ao 
novo instituto das federações partidárias, tomando-se por base as decisões 
do TSE nas últimas eleições.

Além da necessidade de contemplar as federações (no caput do art. 630; 
no inciso II, do art. 634; no inciso III, do art. 639; no caput do art. 644; 
inciso I e par. 1º, do art. 709 etc – todos com federação em negrito), im-
portante registrar que mesmo em favor do interesse dos demais partidos, 
não é possível a atuação isolada destes, quando federados, nos termos do 
que já decidido pelo TSE na eleição passada. Daí a inclusão de parágrafo 
no art. 630, passando a ser o novo parágrafo 2º, devendo ser renumerado 
os demais até o §4º.

Já no §2º do art. 636, compreendeu-se que o termo “contumácia” (que sig-
nifica “deliberada desobediência a ordens judiciais”) não é o que melhor 
representa a necessidade de se atribuir ao partido a possibilidade de pros-
seguir na ação, mas sim a “desistência”, decorrente da inércia da coligação, 
deixando o feito indevidamente paralisado. Daí a sugestão de alteração.

No que se refere ao art. 652, importante que se recorde que o processo 
eleitoral passa a ser encarado como típico processo de tutela de direitos 
coletivos, inclusive com a aplicação subsidiária do microssistema de pro-
cesso coletivo (conforme art. 629, inciso I, do próprio projeto ora anali-
sado). Em sendo assim, o instituto da assistência deve seguir a lógica do 
processo coletivo (esculpida no par. 2º, do art. 5º, da Lei 7.347/85), de modo 
que os colegitimados podem atuar como assistentes ou litisconsortes das 
partes, pouco importante a existência de interesse jurídico próprio. A ló-
gica do interesse jurídico próprio norteia a assistência do processo civil 
individual, paradigma do qual o projeto pretende se afastar, tutelando os 
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bens jurídicos eleitorais como bens metaindividuais. Daí o porquê da mo-
dificação proposta, deixando claro, assim, que, por exemplo, os candidatos 
não eleitos (seja o segundo colocado, na eleição majoritária, seja o suplente 
na proporcional), podem funcionar como assistentes nas ações eleitorais.

Quanto ao art. 668, o acréscimo da parte final tem por fim deixar explícito 
que meios de comunicação, provedores de internet e institutos de pesqui-
sa necessitam cumprir o art. 751, como uma obrigação legal e não uma 
faculdade. O disposto no art. 668, por outro lado, faculta, para além da 
indicação do representante legal e dos mecanismos de comunicação pelos 
quais receberão ofícios, intimações ou citações (art. 751) também arquivar 
procuração a advogados.

No que tange ao art. 684, o acréscimo dos §§ 3º a 6º se deve à necessi-
dade de manutenção de coerência com a lógica do processo coletivo. O 
legislador infraconstitucional já havia alterado a Lei das Eleições para, por 
meio da Lei 13.165, de 2015, incluir as previsões contidas no 96-B, na Lei 
9.504/97, todas trazendo, ainda que de forma não-explícita, institutos do 
processo coletivo para âmbito eleitoral. Na proposta ora apresentada, além 
do aproveitamento de algumas das disciplinas hoje já existentes, procurou-
-se, igualmente, deixar explícito que a coisa julgada material se dá segundo 
o resultado probatório da lide, de modo que havendo provas, uma segunda 
demanda poderá ser proposta, quando a primeira tiver sido julgada impro-
cedente por insuficiência probatória, evidentemente, desde que respeitados 
os prazos decadenciais de ajuizamento das ações eleitorais. Igualmente, 
a questão da reunião de ações ora proposta tentou estabelecer disciplina 
compatível com o que restou julgado pelo STF na ADI 5507.

A sugestão contida no art. 697 decorre da experiência verificada em alguns 
casos concretos em que a instrução conduzida pelo próprio Relator acaba 
por implicar em maior celeridade à marcha processual, providência inte-
ressante em feitos como os de infidelidade partidária, em que a conclusão 
da demanda deve se dar em curto período de sessenta dias.
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Já o par. 1º do art. 698 foi alterado permitindo-se que o advogado entregue 
diretamente a carta de intimação da testemunha, para além da hipótese já 
prevista de postagem via correios.

Em relação à Seção VI, da parte processual (art. 703), desnecessária a sub-
divisão em sentença e coisa julgada, bastante a designação “sentença”, na 
medida em que os efeitos da coisa julgada material já restaram esclarecidos 
com as alterações no § 6º, do art. 684, sendo necessário, apenas, ressaltar 
que a coisa julgada material é formada com a procedência ou com a im-
procedência com base na prova dos autos, de modo que, em sendo assim, 
fez-se a inclusão da parte final no art. 708.

Quanto à alteração no art. 728, a inclusão da publicação também no Mural 
Eletrônica, da relação de candidatos, tem por fim potencializar a publici-
dade em relação de candidatos, como a própria ciência do início do marco 
temporal de contagem do prazo de impugnação do registro de candida-
turas, pois facilitará não apenas o acesso ao rol e ao momento em que se 
efetuou a publicação, como também os meios de pesquisas informatizada 
do nome dos candidatos registrados.

Por fim, a inclusão de disposições do art. 753 tem por fim disciplinar o 
objeto das impugnações de pesquisa eleitoral, dano a possibilidade de pela 
via judicial se determinar retificações que preservem a pesquisa eleitoral, 
viabilizando sua divulgação.

Em relação à inclusão do parágrafo único no art. 756, tal tem por fim es-
tabelecer mecanismo processual que garanta a responsabilização eleitoral 
mesmo após as eleições, em relação a campanhas de desinformação ou 
acobertadas pelo anonimato.



114

8 Considerações Finais

Nas palavras de ALVIM, “O verdadeiro alcance do experimento democrá-
tico transcende a conquista do direito de sufrágio, uma vez que supera o 
esquema de garantia de participação na formação do poder” para se alcan-
çar “um estágio em que a atuação governamental lhe oferece um retorno, 
identificado pelo oferecimento de uma sociedade em que se compartam os 
demais direitos considerados fundamentais”2.
O aperfeiçoamento das instituições jurídicas passa pelo necessário debate 
social, promovido pelo Parlamento. Por isso, o legislador deve atuar para 
assegurar que as leis eleitorais sejam projetadas de modo a garantir que 
os resultados eleitorais sejam juridicamente válidos, refletindo a vontade 
popular.

Daí a importância de manifestações como a presente, oportunizadas pelo 
Parlamento, ao ouvir a Academia que constantemente se dedica a estudar 
e debater o Direito Eleitoral.

Forte em tais premissas, a ABRADEP entrega ao Senador Marcelo Castro 
(MDB- PI), o presente Relatório a título de contribuição para a aprovação 
do novo código eleitoral.

Brasília, 21 de fevereiro de 2024.
Luiz Gustavo de Andrade  

Grupo de Sistematização Relator Geral

Ana Carolina Alencar Vania Siciliano Aieta
Membro do Grupo de Sistemati-

zação
Membro do Grupo de Sistemati-

zação

2	 ALVIM, Frederico. O Direito Eleitoral como elo entre a democracia e a representação 
política. Disponível em https://www.tse.jus.br/institucional/escola-judiciaria-eleitoral/
publicacoes/revistas-da- eje/artigos/revista-eletronica-eje-n.-4-ano-4/direito-eleitoral-como-
elo-entre-democracia-representacao-politica Acesso em 11.012.2023.
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Jaime Barreiro Neto Luiz Fernando Casagrande Pe-
reira

Membro do Grupo de Sistemati-
zação

Membro do Grupo de Sistemati-
zação

Vinicius Quintino de Oliveira Roosevelt Arraes
Membro do Grupo de Sistemati-

zação
Membro do Grupo de Sistemati-

zação
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Projeto de Lei Complementar  
nº, 192-2023 de 2023

(Da Sra. Dani Cunha e outros)

Altera a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990.
Art. 2º A Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, passa vi-
gorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º..................................................................................

I – ........................................................................................

.............................................................................................

b)	 os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legis-
lativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras Municipais, que 
hajam perdido os respectivos mandatos por infringência do 
disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Fede-
ral, dos dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das 
Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos Municípios e do 
Distrito Federal, nos 8 (oito) anos subsequentes à data da de-
cisão que decretar a perda do cargo eletivo;

c)	 Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Fe-
deral e o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos 
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eletivos por infringência do disposto na Constituição Estadu-
al, na Lei Orgânica do Distrito Federal ou na Lei Orgânica do 
Município, nos 8 (oito) anos subsequentes à data da decisão 
que decretar a perda do cargo eletivo.   

d)	 os que tenham contra sua pessoa pedido deduzido em ação 
ou representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegia-
do, por comportamentos graves aptos a implicar a cassação de 
registros, de diplomas ou de mandatos, pela prática de abuso 
do poder econômico ou político, pelo prazo de 8 (oito) anos a 
contar da data da eleição na qual ocorreu a prática abusiva.

e)	 os que forem condenados, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação 
por órgão colegiado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos, 
pelos crimes:

.............................................................................................

k)	 o Presidente da República, o Governador de Estado e do Dis-
trito Federal, o Prefeito, os membros do Congresso Nacional, 
das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câ-
maras Municipais que renunciarem a seus mandatos desde o 
oferecimento de representação ou de petição capaz de auto-
rizar a abertura de processo por infringência a dispositivo da 
Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgâ-
nica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, nos 
8 (oito) anos subsequentes à data da renúncia ao cargo eletivo.

l)	 os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, 
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão ju-
dicial colegiado, por ato doloso de improbidade	 a d m i -
nistrativa	 que	 importe, concomitantemente, na parte 
dispositiva da decisão, lesão ao patrimônio público e enrique-
cimento ilícito, desde a condenação por órgão colegiado até o 
transcurso do prazo de 8 (oito) anos;

.............................................................................................
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“II - ......................................................................................

.............................................................................................

g) os que tenham, dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, 
ocupado cargo ou função de direção, administração ou re-
presentação em entidades representativas de classe, mantidas, 
total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo poder 
Público ou com recursos arrecadados e repassados pela Pre-
vidência Social;

.............................................................................................

IV – ......................................................................................

a)	 no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os ine-
legíveis para os cargos de Presidente e Vice- Presidente da 
República, Governador e Vice-Governador de Estado e do 
Distrito Federal, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 
desincompatibilização;

b)	 os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em 
exercício na Comarca, nos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, 
sem prejuízo dos vencimentos integrais;

c)	 as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no 
Município, nos 6 (seis) meses anteriores ao pleito;

.............................................................................................

§ 4º-B. Para fins de incidência das alíneas “g” e “l” deste inciso, 
considera-se dolo a vontade livre e consciente de alcançar  o  
resultado  ilícito  tipificado  exclusiva  e cumulativamente nos 
arts. 9º e 10 da Lei nº 14.230, de 25 de outubro de 2021, não 
bastando a voluntariedade do agente.

§ 4º-C. O mero exercício da função ou desempenho de competên-
cias públicas, sem comprovação de ato doloso com fim ilícito, 
afasta a responsabilidade por ato de improbidade administra-
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tiva, impedindo a incidência das alíneas “g” e “l” do inciso I 
deste artigo.

§ 4º-D. As ações judiciais ajuizadas pelos mesmos fatos ou a eles co-
nexos, que possam acarretar a suspensão dos direitos políticos 
e a aplicação das alíneas e e l do inciso I deste artigo, gerarão a 
inelegibilidade a partir da primeira condenação proferida por 
órgão colegiado, sendo vedada a incidência de nova restrição 
à elegibilidade, ainda que tenham sido impostas sanções ulte-
riores mais gravosas.

§ 4º-E. Na hipótese de ocorrência de fatos ímprobos conexos, assim 
considerados segundo as regras previstas no Código de Pro-
cesso Civil, quando o autor opte por promover as respectivas 
ações de improbidade em processos separados, será observada 
a contagem o prazo do art. 1º, inciso I, alínea l, desta Lei, a 
contar tão somente da primeira condenação proferida ou con-
firmada por órgão judicial colegiado, não se aplicando às de-
cisões colegiadas posteriores, ainda que acarretem a aplicação 
de sanções mais gravosas.

§ 4º-F. O disposto nos §§ 4º-D e 4º-E aplica-se aos processos em 
trâmite e já julgados.

.............................................................................................

§ 6º Computa-se, no prazo de 8 (oito) anos de inelegibilidade, o 
tempo transcorrido entre a data da decisão proferida por ór-
gão colegiado e a data do seu efetivo trânsito em julgado.

§ 7º Os servidores públicos que se licenciarem para concorrerem a 
cargo eletivo deverão retornar imediatamente às suas funções, 
sob pena de responsabilização administrativa, quando a agre-
miação partidária não formalizar o pedido de registro de sua 
candidatura ou este tiver sido indeferido ou cassado, a partir 
do trânsito em julgado da decisão.” (NR)

.............................................................................................
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“Art. 27-A. As alterações introduzidas nesta Lei Complementar 
quanto ao termo inicial e à contagem dos prazos de inelegibi-
lidade terão aplicação imediata, inclusive em relação a conde-
nações e fatos pretéritos.”

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei Complementar foi engendrado dentro do 
contexto de aperfeiçoamento da legislação eleitoral realizada por 
esta Câmara dos Deputados nos anos anteriores às eleições, que se 
convencionou denominar de “Minirreforma Eleitoral”.

Conforme se verá, as sugestões contempladas nessa proposição 
consolidam na legislação alguns posicionamentos jurisprudenciais 
tanto do Supremo Tribunal Federal quanto do Tribunal Superior 
Eleitoral, bem como materializam aperfeiçoamentos amplamente 
discutidos ao longo dos últimos  anos,  com  imensa  densidade  
teórica,  por  juristas,  acadêmicos, cientistas políticos, classe polí-
tica, entidades da sociedade civil organizada e instituições estatais, 
como o Tribunal Superior Eleitoral e o Ministério Público Eleitoral.

Importa, de plano, deixar consignado que o conteúdo da proposi-
ção que ora apresentamos é muito similar - praticamente idêntico 
- ao aprovado pela Câmara dos Deputados em 2021, no âmbito do 
Projeto de Lei Complementar nº 112/2021 (Novo Código Eleito-
ral), no que se refere às inelegibilidades. Tal fato revela que o tex-
to resulta de um amadurecimento das propostas, que irão conferir 
mais justiça e equilíbrio às sanções de inelegibilidade.

Confirma esse contexto os debates travados nas Audiências Públi-
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cas realizadas pelo Grupo de Trabalho - do qual tenho a honra de 
ser coordenadora, cuja relatoria coube ao ilustre Deputado Rubens 
Pereira Jr. Pode-se, inclusive, perceber o grau de maturidade e sofis-
ticação intelectual das discussões travadas dado o elevado nível dos 
argumentos apresentados e das sugestões encaminhadas.

Exatamente por isso, os ajustes plasmados no texto são meramente 
pontuais e não veiculam mudanças estruturais e sistêmicas profun-
das em nosso arquétipo legislativo político-eleitoral, o que, se fos-
sem levadas a termo, escapariam do escopo de uma reforma que se 
pretende Mini.

Adentrando, agora, nas específicas modificações do presente PLP, 
tem-se, em primeiro lugar, a positivação da jurisprudência do Su-
premo Tribunal Federal e do Tribunal Superior Eleitoral a respeito 
da aplicação imediata, aos feitos eleitorais, das alterações promovi-
das na Lei de Improbidade Administrativa.

Consoante bem destacou a Ministra Cármen Lúcia, em preceden-
te recente na Corte Superior Eleitoral, “consignou-se que a neces-
sidade de aplicação da nova Lei de Improbidade Administrativa às 
causas eleitorais em curso decorre da tese fixada pelo Supremo Tri-
bunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo 
n. 843.989/PR (tema 1.199 da repercussão geral), relator o Ministro 
Alexandre de Moraes, DJe de 2.9.2022).” 1

No recurso extraordinário com agravo paradigma submetido à 
sistemática da repercussão geral, assentou o Supremo Tribunal 
Federal:

“1) É necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para 
a tipificação dos atos de improbidade administrativa, exigin-
do-se - nos artigos 9º, 10 e 11 da LIA - a presença do elemento 
subjetivo - DOLO;

2)	 A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da modali-
dade culposa do ato de improbidade administrativa -, é IRRE-
TROATIVA, em virtude do artigo 5º, inciso XXXVI, da Cons-
tituição Federal, não tendo incidência em relação à eficácia da 
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coisa julgada; nem tampouco durante o processo de execução 
das penas e seus incidentes;

3)	 A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade ad-
ministrativa culposos praticados na vigência do texto anterior 
da lei, porém sem condenação transitada em julgado, em vir-
tude da revogação expressa do texto anterior; devendo o juízo 
competente analisar eventual dolo por parte do agente;” (STF 
– Plenário, Recurso Extraordinário com Agravo nº 843.989/
PR (tema 1.199 da repercussão geral), relator Ministro Ale-
xandre de Moraes, DJe de 2.9.2022)

Em vista disso, trasladou-se, para extirpar eventuais dúvidas her-
menêuticas, o regramento alusivo à caracterização da conduta re-
putada como dolosa, bem como a previsão de que o mero exercício 
da função ou desempenho de competências públicas, sem compro-
vação de ato doloso com fim ilícito, afasta a responsabilidade por 
ato de improbidade administrativa, dados os seus reflexos diretos 
na configuração da inelegibilidade das alíneas g e l do inciso I do 
art. 1º do Estatuto das Inelegibilidades.

Em segundo lugar, e também sobre a alínea l, a proposição posi-
tiva, em sede legal, a orientação remansosa do Tribunal Superior 
Eleitoral,

1 TSE, RO-El nº 060042434, rel(a). Min(a). Cármen Lúcia, J. 
19.12.2022, PSESS 19.12.2022.  segundo a qual “[n]os termos da ju-
risprudência desta Corte, reafirmada para as Eleições 2020 a partir 
do julgamento do REspe nº 0600181–98/AL, de minha relatoria,  pu-
blicado  em  sessão  em  1º.12.2020,  a inelegibilidade da alínea l exige  
presença  cumulativa  dos  requisitos  de  lesão  ao  Erário e enriqueci-
mento ilícito.” (TSE – REspEl nº 060018853, rel. Min. Tarcísio Vieira 
De Carvalho Neto, PSESS 18.12.2020).

No mais, e em terceiro lugar, a proposição objetiva dar tratamen-
to objetivo, previsível e isonômico ao termo inicial dos prazos de 
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inelegibilidade. Nesse sentido, inspirou-se no primoroso trabalho 
consolidado no PLP nº 112 aprovado nesta Casa Legislativa e atu-
almente em trâmite perante o Senado Federal, a fim de promover 
os ajustes essenciais em alguns dispositivos da LC nº 64/90, e, con-
sequência, conferir maior objetividade e segurança jurídica na fi-
xação dos termos iniciais e finais de contagem de inelegibilidades, 
que, em alguns casos, decretavam, senão a morte política do cida-
dão, a perpetuidade da restrição imposta.

Assim, pacificou-se, por exemplo, (i) a data da decisão que decretar 
a perda do cargo eletivo, para incidência da inelegibilidade das alí-
neas b e c do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 135/2010; 
(ii) a data da eleição na qual ocorreu a prática abusiva, para os casos 
do art. 1º, inciso I, alínea d, da referida LC; (iii) a data da conde-
nação por órgão colegiado, nos casos das alíneas l e e do inciso I 
do art. 1º do aludido diploma; e (iv) a data da renúncia ao cargo 
eletivo, na hipótese da alínea k do inciso I do art. 1º da Lei das Ine-
legibilidades.

Em quarto lugar, previu-se a possibilidade de se abater, do côm-
puto do total do prazo, o tempo de restrição à cidadania passiva 
transcorrido entre a data da condenação por órgão colegiado até 
o trânsito em julgado, exegese que prestigia, como dito, o direito 
fundamental político de elegibilidade.

Percebe-se com clareza meridiana que os ideários democrático e 
republicano presidiram as modificações contempladas na propo-
sição, as quais, repisa-se, decorre de um longo processo de matu-
ração das ideias propostas, o que facilitou o encaminhamento dos 
trabalhos.

Por fim, agradeço, em nome dessa Casa Legislativa, a todas as enti-
dades participantes, entre as quais o Instituto Brasileiro de Direito 
Eleitoral, presidido pelo ex-Ministro Marcelo Ribeiro, a Academia 
Brasileira de Direito Eleitoral e Político (ABRADEP), na pessoa de 
sua coordenadora-geral a Professora Vânia Siciliano Aieta, as Co-
missões de Direito Eleitoral e de Reforma do CFOAB presididas, 
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respectivas pelo Dr. Sidney Neves e pelo Dr. Delmiro Campos e 
o Instituto Transparência Partidária, na pessoa de seu diretor-exe-
cutivo Marcelo Issa, além dos demais palestrantes que forneceram 
subsídios valiosos ao GT para que chegássemos até aqui com esse 
substancial projeto.

Sala das Sessões, em de de 2023.
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Projeto de Lei Complementar 
(Da Sra. Dani Cunha)

Altera a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Assinaram eletronicamente o documento CD237653670600, nesta ordem:

1	 Dep. Dani Cunha (UNIÃO/RJ)

2	 Dep. Domingos Neto (PSD/CE)

3	 Dep. Prof. Paulo Fernando (REPUBLIC/DF)

4	 Dep. Luis Tibé (AVANTE/MG)

5	 Dep. Thiago de Joaldo (PP/SE)

6	 Dep. Aureo Ribeiro (SOLIDARI/RJ)

7	 Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL)

8	 Dep. Alexandre Guimarães (REPUBLIC/TO)

9	 Dep. Renildo Calheiros (PCdoB/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV
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Para verificar   as assinaturas, acesse https://infoleg-autentici-
dade-assinatura.ca mara.leg.br/CD237653670600 Assinado 
eletronica mente pelo(a) Dep. Dani Cunha e outros


